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CONSELHO PLENO 

1. HISTÓRICO: 

1.1. O Sr. diretor da Escola Municipal de 1º e 2º Graus 
"Dr. Noel de Freitas Gomes", localizada na Rua 7 de Setembro, 
s/nº, em Guapiara, jurisdicionada à Delegacia de Ensino de Apiaí -
DRE -Sorocaba, mantendo ensino de 1º grau e 2º grau - Habilitação 
Profissional de Técnico em Contabilidade, reconhecidos pela 
Portaria CEE nº 14-82, publicada mo Diário Oficial do Estado, em 
02 de julho de 1983, pág. 6, encaminha a este Conselho as 
alterações regimentais para adequação à Lei Federal nº 7.044-82, à 
Deliberação CEE 29-82, bem como à Deliberação CEE nº 15-85. 

1.2. O processo tramitou pelos órgãos competentes da 
Secretaria de Estado da Educação, sendo baixado em diligência pela 
Assistência Técnica - Equipe Técnica de Ensino Supletivo deste 
Conselho. Retorna, agora, conforme as orientações vigentes. 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1. As alterações introduzidas no Regimento Escolar estão de 
acordo com o que dispõem as Deliberações CEE nos 33-72 e 15-85, bem 
como estão adequadas às normas da Lei Federal nº 7.044—82 e 
Deliberação CEE nº 29-82. 

2.2. Considerando que a Escola já vem aplicando o presente 
Regimento Escolar, desde 1984, há que se convalidar os atos 
escolares praticados até a publicação deste Parecer. 

3. CONCLUSÃO: 

3.1. Aprovam-se as alterações do Regimento Escolar da Escola 
Municipal de 1º e 2º Graus "Dr. Noel de Freitas Gomes", localizada 
na Rua Sete de Setembro, s/nº, em Guapiara, mantida pela 
Prefeitura Municipal de Guapiara. 

3.2. Ficam convalidados os atos praticados pela Escola, aos 
termos da proposta regimental. 

3.3. Enviem-se cópias das alterações regimentais, 
devidamente rubricadas, à instituição proponente. 

CEE, em 15 de dezembro de 1987. 

a) Consª CECÍLIA VASCONCELLOS LACERDA GUARANÁ - Relatora 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto 
do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987. 

 

a) Cons° JORGE NAGLE 
Presidente 


